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DIEx n' 27-SALC/S4iCia C 2" Bda Inf Sl
EB: 64308.0073151 2023-19

Do: Encarregado do Setor de Material do Cmdo da 2" Bda Inf Sl

Ao: Ordenador de Despesas da 2" Brigada de Infantaria de Selva

Assunto: Aquisição de material.

'-.Anexo: - Demonstrativo de necessidades;
- Justificativa para a aquisição;
- Cenidão do SICAF (www3.comprasnet.gov.br);
- Certidão Consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

1. Nos termos conridos no Art. 13 da Port. Min n" 305, de 24 de maio 95 - lnstruções Gerais para

Realização de LicÍtações
Contratos, Orientações B
itens abaixo relacionados

e Contratos no âmbito do Exército (1G12-02), e orientações do TCU - Licitaçôes e

ásicas, 3" Ed, pág. 52, solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição dos

licitados na D ensa Eletrônica 17 /2023 do Cmdo da 2" Bda Inf Sl 160515

2. O referido material destina-se a atender as necessidades da Cia C/2" Bda Ittf Sl

ÉEr{AFdà
PEDRO HEIffIdUffBREIRA MAC HADO . 2" Ten

54 Cia C/2' Bda Inf Sl

QtdItenr Und Fornecimento

120LITRO

Clarificante floculante. semelhante ou superior a marca atdlor il
produto e recomendado paia trahr aguas turyas, agindo como clarificante e

floculante. ele ajuda a juntar as particulas de sujeira presentes na agua,

recuperando o brilho e removendo a sujeira. sua formula melhora o

desempenho do filtro, permitindo que ele capture mais paniculas de sujeira

. quando aplicado, o produto akai eletrostaticamente as Particulas de sujeira
para formar flocos maiotes e mais pesados qtre podem ser retidos pelo filtro
e permitir que os flocos maiores decantem para o fundo da piscina, onde

podem ser aspirado. o resultado e uma agua rlas clara e limpa

este

nhLL

MINISTÉRIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1" Brigada Estratégica/1908)
.BRIGADA ARARIGBÓIA''

São Gabriel da Cachoeira-AM, 23 de junho de 2023
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Descrição do material

I

a



Desiacho do comandante da Companhia de Comando 2" Bda Inf Sl Íiro
1. Concordo com o constante da presente reqúsição'

2. Encaminhe-se.

ALEXAND D AVILA RICARTE - Cap
2" Bda Inf Sl

Despacho do Fiscal Administrativo
1. Concordo com o constânte da presente requisição.

2. Declaro que ser

3, Encaminhe-se.

ão cumpridas todas as normas administrativas quan entrada e saída dos materiais.

DIOG DA - cap
Fiscal ativo do Cmdo da 2" Bda Inf Sl

Despacho do ordenador de Despesa:

1. Aurorizo o processo de DISPENSA DE LICITAÇÀO para aquisição do material desta requisição, de

acordo com o inciso II do Art. 75 da lei 14.133, de 01 ABR 21.

2. Autorizo o Setor de aquisição a adotar as providências cabíveis para a atuação do processo, segundo as

normas em vigor, e as aquisições do material, junto ao seguinte fornecedor: CNPJ: 42.240.841/0001-16 FOX

STORE LTDA.

3. para fins do Art. 72 da Lei n' 14.133, de 2021 e suas alterações, empregar recursos da seguinte estrutura

o amentfuia:

São Gabriel da Cachoeira-AM, 23 de junho de 2023

A_; 9

LUÍS FEL OS - Cel

NC N" DATA FONTE PTRES ESF GESTÃO PI UGR VALOR
2023NC422002 O9MAI23 1050000142 171.502 1 00001 IXAPFUNHOTO 167505 6.000,00

Ordenador de Dqspes de Infantaria de Selva



DEMONSTRATIVO DE NECESSIDADE

DISPENSA ELETRÔNICA N" T7/2023
UASG: COMANDO DA 2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
CÓD UASG: 160515

CNPJ: 04.505.760/0002-92

NOME DAS EMPRESAS
CNPJ: 42.240.841i0001-16 - FOX STORE LTDA
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30
TIPO DE EMPENHO: Ordinário

OD

LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL:
Almoxarifado do Cmdo da 2" Bda Inf Sl - Área Milirar Capitão
Nobuo Oba s/ n', CEP: 69750-000, SGC-AM

ESPA

o-) ITEM SUB
ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTD

VALOR
UNITIiRJO - R$

VALOR
TOTAL -

Rr$

1 1

Clarificante floculante. semelhante
ou superior a marca atdlor ileste
produto e recomendado paia trahr
aguas turvas, agindo como
clarificante e floculante. ele ajuda a
juntar as particulas de sujeira
presentes na agua, recuperando o
brilho e removendo a sujeira. sua
formula melhora o desempenho do
filtro, permitindo que ele capture
mais particulas de sujeira quando
aplicado, o produto akai
eletrostaticamente as paniculas de
sujeira para formar flocos maiotes e
mais pesados que podem ser retidos
pelo filtro e permitir que os flocos
maiores decantem para o fundo da
piscina, onde podem ser aspirado. o
resultado e uma âgua mas clara e

!!rnpa

UND 43,99 5.278,80

PEDRo rüNRrmErRA MACHADo - 2o ren
54 Cia ClZ Bda Inf S1
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1" Brigada Estratégica/1908)
.BRIGADA ARARIGBÓIA''

De acordo com o Objetivo Estratégico Organizacional da 2" Brigada de Infantaria de Selva, na

'"rspectiva Conhecimento e Pessoas - OEO 6 - Fortalecer a dimensão humana, onde o objetivo pretende-se criar

ãelhores condições de vida, com prioridades nas áreas de saúde, moradia, assistência social, lazer, ensino e

ambiente de trabalho, de forma a aumentar a motivação dos quadros e o orgulho de seus familiares em pertencer

a família militar; e, ainda, preparar o militar para o seu aproveitamento funcional, valorizando suas capacitações,

bem como criando oponunidades de aperfeiçoamento, seja em órgãos civis ou militares. A aquisição de insumos

justifica-se para prover manutenção continuada das piscinas, tendo em vista ser utilizada em diversas ocasiões

pela família militar e em atividade de treinamento das Tropas da 2" Brigada de Infantaria de Selva, e da

Guarnição de São Gabriel da Cachoeira-AM.

São Gabriel da Cachoeira-AM, 23 de junho de 2023

@&e
PEDRO HENRJQUE PEREIRA MACHADO - 2'Ten

54 Cia C/2" Bda Inf Sl

.rino-t't -

JUSTIFICATIVA DA AOUISIÇÃO
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MINISTERIO DADEFESA
rxÉnctro BRASTLETRo

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1" Brigada Estratégica/l 908)
*BRIGADA RIO NEGRO''

0e?aUisor
pwkoE

ou

JUS'TIFICATIVA PARAA PESOUISA DE PREÇOS

Devido as características da dificil logística para entrega de materiais para a localidade de São Gabriel
da Cachoeira-AM, situada 1.100 Km via fluvial e 850 Km via aérea da cidade de Manaus, faz-se necessário
avaliar os preços de mercado com os acréscimos das despesas deste frete. Como não foi encontrada neúuma
aquisição de objeto semelhante ao desta requisição, realizaü por entes públicos desta localidade, não foram
-onsiderados os preços de contratações obtidas através do Painel de Preços, pois estas não consideravam os

<ustos adicionais das despesas com frete. Portanto, optou-se, para esta contratação, fazer as pesquisas de
mercado junto a fomecedores, site de compras oline de domínio público e em SRP, solicitando que
informassem o preço da mercadoria e do seu respectivo custo com frete, conforme exposto no Mapa
Comparativo anexo a esta requisiçâo.

São el da Cachoeira-AM, 6 de juúo de 2023

t- E DA - 1'Sgt
G da deLa7.eÍ Sargento Max Wolf Filho
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A coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo DA

COMANDO DA 2' BRIGAOA DE INFANTARIA DE SELVA

ATENDENDo A SoLIcIIAÇÃo DE V. Sa. ESTAMos ÉNVIANDo Nos5o5 PREÇos PARA A VEI

PARA EsÍA rNsÍrTUrÇÃo (DtspEirsA ÊrEÍRôNrcA N" t?/2oztl coNFoRME sEGl

Qeo\ogro
D0 píLnl

UNIDAI

1

VAIIDADE PROPOÍA: 60 (SESSENÍAl DIAS

PRAZO OE ENÍREGA DOS MAÍERIAS: CONFORME EOITAL

PRAZO DE ÊAnAIvTlA: 12 (OOZE) MESES

DAoos BlrcÁRtos:
EANCO STCOOB (756)

aGÊNctA: 3010 cor{TA CoRRENTE: t39.to&3

ATESTADO
Atesto que a pÍoposta em questâ0, esta

de acordo com o Pregào fletrônico/Avisn
de Dispensa de Licitaçâo Nr_ gerenciadr.r
poresta UASG.160S lS.

LITRO R5 43,99

§âo [âcttBi,?.AlL Lt Lt to'' "<-_f

oEcr-ARAçÃo

DEcrARo euE Nos pREços coÍADos EsTÃo tNcruÍDAs ToDAs As DEspEsAs rRrBUTos E ENcâRGos DE euAteuER NAÍUREZA
TNC|DENTES soBRE o ouEÍo oEsÍE pREGÃo, NADA MAts s€NDo Líc[o PLE|TEAR A EssE TíÍuLo ÍENoo rorAL coNHÉctMENÍo Ê

coNcoRDÂN0A coM os rERMos oEsrE EDrrAt- oE pREGÃo E SEUS ANExos.

coNcErÇÃo Do cAsTÊLo, 14 DE JUNHo DE 2023.

P RECIDA RO ROZERA

ITEM PRODUTO MARCA QUANÍIDADE

CTÂRIFICANTE FLOCULANÍE. SEMETHÂNÍE OU

supcRtoR A MARCAÂTDLoR tLESÍE pRoDUTo E

REcoMENDADo pAtA TRAHR ÁGUAs ruRVAS. AGtNDo
COMO CTARIFICANTE E FTOCUI-ANTE. EtE AJUDA A
JUNTAR As pARTÍcurAs DE suJ€rRA pR€sENTES NA
ÁGUA, REcUpERANDo o BRttHo t REMovENDo A
sulElRA. suA FóRMULA MELHoRA o oESEMpENHo
DO FI!TRO, PERMITINDO QUE ELE CAPTURE MAIS
PARTICUI.ÂS DE SUIEIRA. QUANDO APLICTDO, O
pRoDUTo Ar(Ar ÊLÊ ÍRosTAT rcAMÊNTE As pARTícuLAs

DE SU,IEIRA PARA FORMAR FTOCOS MAIOÍES E MAIS

PESADOS QUE PODEM SER RETIDOS PELO FII-TRO. ISSO

AUMENÍa a EFtctÊNctA Do FTLTRo t pERMtrE euE
05 FLOCOs MAIOREs DECÁNTEM PARA O FUNDO DA

PISCINA, ORDE PODEM SER ASPIRADOS. O RESULTADO

É UMA ÁouA MArs cLARA E t-rMPA. DOMCTOR 720 Rs 5.278,80

CINCO MII. E OUZENTOS E SETEI.ITA E OITO REAIS Ê OIÍENÍA CÉNTAVOS

VAN ESS

PROPRIETARIA
CPF: 130.514.OO7-93

I ITDA
RUA DAS AçucE As - 26 BÀRRo BoA ESPERANça coNcEtçÃo Do casrElo . ES cEp: 29.320.000
CNPJ: 42.2iO.841/0O0í-í6 lE: 0E3.775.434 E.LlAL: UC'TA,R.FOX@GMAIL.COÍ{ TEL:2849942-3603

IIf

-



Zimbra

Solicitação de Orçamento

De :20 Sgt Danilo A. G, <salc@ciac2bdainfsl.eb.mil.br>

Assunto : Solicitação de Orçmento

Para : vgtavaresfi lho@gmail.com

ter., 30 de mai. de 2023 11:59

é2 I anexo

Bom dia;

Segue anexo, a solicitação de orçamento para abertura de Processo de aquisição
por Dispensa de Licitação. Solicito que seja enviado o mais breve possível
e dentro das possibilidades da empresa para que possamos da prosseguimento ao
Processo.

Obs: enviar o orçamento para estê e-mail (salc@ciac2bdainfsl.eb. mil.br)
Grato pela atenção,

STÍVYÁL FAR'AS DE ALMEIDA - íOSgf
SÁLC. CIA C/ 2" BDA INF SL

- Modelo de Solicitação de Orçamento.doo<
58 KB

rlnn 5
salc@ciac2bdainÊl.eb.mil.br



Zinbra

fl rQ D
https://webmail.ciac2bdainGt.eb.mil.br/h,/printmessage?id=C%34-3036...

salc@ciac2Mainfsl.eb. mil.brZimbra

Orçamento de Produtos para Piscina.

De : Luiz Medeiros <luizkellen@hotmail.com>

Assunto : Orçamento de Produtos para Piscina.

Para : salc@ciac2bdainfsl.eb. mil.br

qua., 31 de mai. de 2023 17:24

ôQLçamento P.Pisc. L.C.S.l êQLçamento P.Pisc. L.C.S.t êqtçamento p.pisc. K. DO S.-t.ipg

ôO!çamento P.Pisc. K. DO ôQlçamênto P.Pisc. NEIDI êQ!çamento P.pisc. NEIDIRENE-2.ip9

I of I 0ó/06i2023 l0:01
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L. C. DOS SANTOS ÍyIEDETROS
: tnsc.Estadual:04.224.231-2

São Gabriel da Ca{hoeira-Am

CASA ALAN I4ATER IAIS DÊ CONSTRUçÀo

J: @.476.r.62./0001.7S

Email tlui?ketleh6hot,nài1, com

End:

Tel;
Av:Al!âro Maà,3{}3_F,ortalezâ

97.99r59-5822

Tco AçÀo pROD UT0 P5 ARA rç1 NU ET DNçAO E PI I A5N

Zàr
tl

ond
ssÍve

mateii r 1m1

A r s a LEmp c DO5 SANTos t1 E EID ROS pCN ) €9 47 6 51 2 aoal 5) L 0ca L 7 ZADA A a-1a 1 Tà o3 33a Fortal ê nf]. !am 2 r1I d a edga nfI na êt a de 5 e I ã BRIGADA( ,IR o GNEPos RO5U 1 siçôe de lzeal. aa o or meç nto pã po I a 1U s1 oaq ç rPo sDi e 5n atct edt]. paoaç ,dô Ia a bâ ixo d 1 cs n ado

valor Unit

penículas de sujeira p;[a fbrmar flocos
mâiorçs e mais pesados quL pod(,m ser

gido§.. pelo tiltro. Ísso uurn.n,, ,

piscina, onde pódem sêr aspirad.os. O
u ltâdo final é uma água mais clara e

Frâsco.lL

Quando plicado.culas de et râ.sru a o
rodulo a tra e tetrosxatlC amen as

lalc(e tTQdq r'l rm epç OSque
ofloc rI] il retlo decan rnte a o lirn odpárr da

limpa-
RS 45,00

ALGICIDA DE CH0eUE. í-eual olr
supenor a rnarca GENCO poll-Trat 

I L
O uso do algicida de choque é

ntestaçào de algas já tbrma<jas ern
lsclnas.

cent dâs{l p

n t'estadas de sadtl ogils. a fepâ q lqu
dePo flbra. 11 azu ql

lntura ).

al c da ed hcgr aum(}que aílompos ç
base de ons d obre ado S.que

ltame n te ICtic nonte tecomba a

Frasco 1L Rs 69,00 Rs 20.700.00

DE

ftem:
Un id Valort_A RIFIC A NTE FI.,OC LIL.\NTE.

lhanteserne ol.l rl( )r lliLIPC

LI Esle .produto

ajuda jmtar
suJ e

á.qua.

ccomo lariÍicante e' floculante.
Ele a * partícrrlas de

tes na rec briLrpcranrlo lh,r
S rrzrarernovendo ct ra.suJ flírnr

me lh(,râ r) I Itro.

para trâtar águâs

mal

desempenho do
que 'elê capture

800 Rs 36 000,00

recomendado
i.nas

al

( I. r)piscinas

o

300
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nUUfeNçÃO. igual ou superior a
arca KEEP CLOR. o algicida de
oque e manutençÀo e atuante tant0 n

eliminaçào quâlro na prevencão do

algicida de choque

cionais combate a ágúa verde.
prevenindo infestações tuturas

aparecimento de al gas, utilizàdo coÍ.n()

ndo dapende neces
uaS lormulação

I-(iICIDA I:CH«}UE

0tl manUtenCãô.

sidade e dosasem.
com compostos

Fresco 1L R5 s 2,00 800 Rs 41.600,00

SUI-FATí) Dir At_l_rj\ti\ll() para piscina
com 2Kg. iglal ou superior â marca
GENÇO, Indicado para decantar as
sujeiras na água da piscina.'de tàcil
dissolução. o suliato de alumínio é
recomendado.,

Pc 2k RS s2, s0 150 R5 7.875,00

ELEVADOR DE pH GRANI_ILI\DO
BARRILHA. rgual ou superior a marca
CENCO, de ftícil dissolução. produto em
grânuios para elevar o pH. utilizadcr
quando o pH esti\er abai\(r de 7.:.

Pc 2kg Rs s3,00

6

ACIDULANTE, igual ,)u srperi0r
marca KF,!P CLOR. riptt: prí. funçào:
estabil.izador dc ph, cloro e alcalinidade_
aplicaçào: tralamcnro artra de pi:cinir
íclorrr pi56i.n2;, em embalagem 2kg.

Pc 2kg R5 s2,00 700 RS 36.400.00
LIMPA BORDAS.NIaTca Cenco ou
Similar produto orsânico neutro e
biodegradável que aào intcrfere no ph d
a€uâ.prscmâ de ( Fibra de
vidro.vinil.azuleijos,eprixie outros.)Ern b.
t lr. trasco 1L R5 46,00 150

IOTAT R5 186.725,00

700 R5 37.100.00

5,G.CACHOEIRA 31 I 05 / ?021
VAtIDADE DAPROPOSTA: 60 DtAS

Local para cntreÊà do material -
Almoxarifado do:
Almoxarifadodo Comand,r da 2:, Brisada
lnfànt*ria de Selva

,{rea iVÍilitar Capitàtr \obuo Oba s, n',.
Cachoe irinhá. (lEP:69 75Í!(XX)

'h.as*,gmr*$tl1"rt
I. 00 §. ÂLVi§ |[ ..LtVElRt-H[

L(rr L,. ..t' j:,lr

S DE OLIVEJRA

CNP t: 07 494.973/0OOl-73

Run r'.1.,r i, (..:i.;il!.n, 445
Baifl o ii.:i:.'.:i L;i-'úJ.I50{00

AL

LSáo GaL.i6t ds Crlc;ro€iía - AMJ

I

J

l

I

I

l

Rs 6

I

5

I
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XIPTR BARCELO{A

Í.TIDITEÍ{É SILVA OÉ OTIVEIR 
lruc.EltrduahOat.37a.3t14

End: nua: Vabntlm GrÍrldoa,47l-Foítalc.a Sâo Gabrlal d. Caúocira-Am
TeI: 97-988O1-iSO

Er.il : b.r<êImveis@l.il. cü

: 23.t76.9$Ymo1-13

açio r.çÃocoÍ DE PRC)UTOS PARA ÍíAIIUT E PISCDE It.As
A Eryr€s. XEIOIREI{E SILVA OE OIIVEIRA,CT{pl:2r.A76.g'Zteo9,,-t3, t OCÂLIZTOÂ XA RtA: VILELTII
GlnRIm,aT3- Fortalcza, inforn: e 2r Brlg.d. de Inf.ntarl. dê S€ly.(gnI6|I)A RIO Í{É€IO)
Íbssui condições de rcôli:ar o Orç tGnto,para possÍvel aquisição por Disp€nse de
Li€itaçao,do n terial .b.ixo discrlninado:

Dcscl.l.ção VaLo. Unit qtd Yalor Total

semelhante ou superior a

recomendado parÀ tratü águas turvas,
como c larifrcante e floculante.

Ele ajuda ajuntar as partículas de sujeira
preseotes na água, recuperando o britho

removendo a sujeira. Sua fórmula
melhora o desempeúo do filtro,
permitindo que ele capture mais
panÍculas de sujeira. Quando aplicado, o
prodúo au'di eletrostaticamente as

pãÍículas de sujeira para formar flocos
maiores e mais pesados que podem se

retidos pelo filtro. Isso aumenta

ficiência do filtro e permite que os

flocos maiores decantem para o fundo
piscina, onde podem ser aspirados. O
resultado final é uma água mais clara

timpa.

C!.ARIFICANTE FLOCULANTE.

ATDLOR IL Este produto

Frasco 1L Rs 45,00 800 R5 36.000,00

2

Rs 20.7m,m

GICIDA DE CHOQUE, igual ou

superior a marca GENCO Poll-Trat I L
uso do algicida de choque é

recomendado em caso de piscinas

infestadas de algas, usado para qualquer

tipo de piscinas (fibr4 vinil, azulejo e

pinturà).

O algicida de choque é uma composiçào
base de íons de cobre quelados,

altâmeote eficiente no combate a
infestaçâo de algas já formadas em
piscinas. 300Frasco 1L Rs 69,00

E EI
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Suâ tirrm

Al.cl('lt)..\ (.lt(xl,l. t.
lU.\Nt I It.N('.\( ). igual txr tuJrcrior r

Xl t P ('l ()R. o rlgicidr rlc
\rÀ' !' rnâllutcÍr§ilr d stÍf,nlf lâ,ltít Ia

t'linrinqàr qu.ntt) na fnvcnr;*r rhr
línsnto de algir,;. utilrradrr crrmr

lgicidâ de ckluc ou menutenç*}.
da rlt.*ess idelc e rhsagcm.
uklçà(l com c(xnlxtslor

rcttniis sombilc a ógua vcrrh.
pÍetefl iÍrlr intestâsixs lirturar.

5.G.CÂCHOEt RA 31/05/2023
VALIOADE DA PROPOSTA: 60 D|AS

l,ocel rnn crtÍcqr do praerirl -
Almonriírdo dír:

Almoxarifadodo Comando da 2. Brigada
Infantaria dc Sclva

Área Uitiw Capitão Nobuo Oba Vn",
Cachocirinha, CEP: 69.7 5$W)

trasco lL R5 49,m

J

NEIOIRENE SILVA DE OTIVEIRA

Êils?â1ã'áífdôôi 1í
l{ElDlRt}lI slwÂ D[ 0tlwlt^ -EPI

HIP[R BAR[[t()IIA

I V.ltnlh GaÍrldo, il! {73 Aod'r 1

tort.lrta' CIPó9 75{,'000

lslo Grbrrel da CachoerÍa' Alf

qQO R5 19 2ü),w

SI'LFATo DE Âl.trNtiNlO porr pisci

lKg igual ou superior a marca
E\-CO. lndicadtr parr decantar as

.sü-terras nâ icua da piscina. de iácil
issoluçâo. o sulfaro de alumínio é

rect mcnda&r

R5 s2,00 150 R5 7.8qC,6

ELEvAMR DE PH GRANU
B.{RRILHÀ icuâl ou superior a

E\CO. de ãcil dissolução. produto em
gránulos para elevar o pH, utilizado
urdo o pH estiver abaixo de 7,2

Rs s3,00 700 R5 37.1m,m

6

CIDL'LÀ\TL igual ou superior a
K-EEP CLOR tipo: pó, funçâo:'rfu e $\ clom e alcalinidade,

icaçâo: tratan€Ílto água de piscina
cloro piscina; em embalagem 2kg.

Pc 2kg Rs s2,00 700 Rs 36.4e,00

'l

UMPA BORDÁS,Marca Cenco ou
Similar produto orgánico neuro e

iúcgraÁável que não interfere no Ph da

águapiscíná de (fibra dc
vidro,vinil,-,uleíos,epóxie outros.;[mb.
Ih. Fíasco lL Rs 46,00 150 Rs 6.9@,00

TOTAL R5 184.1m,m

-a

Pc 2ks

Pc zke



Fl r.eD_

I tÇ.."1' t. óo 1. .lvrr d. ollv"lrt,{lrt.ar arta itrt/lrt ,t,t(l^aarrta ru fira vrttxÍlrt
,,Éfll IOO. aa§ Êsrl.l"r..in{.íi. . ,r trla.d. d, liíritaÍla itÇ \.}y.'.úlírÉ ar'rçfi)
Foslui csrúirôas da rtallr.. o o.(ãalo,pa.t ,ortívrl .srlrl(&, ,o. Oll,,ln4a t a

iorÀ(lo $ lftrr llo§ F§r ia,.trtl(lo t|í pt..r tias

t r r rtr(i(!.do i:t"rirl rà.iro dlt(rli I nrdn
O"r(ri(ao thtd.

\rn,'lhent. \t \ltl\!hrí .l nr.lr(í
\lIX ()f, ll t rrt rrrxlrrtrr 1i

!Riy!ra'ÍrJrd11 Í§ra trltrr .tgitd\ tuna\,
atrnri.r i.rm.' .'llnlicantc c tl.rculante.
I r< e,.r,la 3 runlár a\ Junrcular dc rujeira

ir('\'!li!. nd i{úJ- Rsu[xrando o brilh<t

! i!fi(\\ cn{ri 3 §u]e rril. Sua Íórmula

rnellxra ,, desempeúo do filtro.
p('rmrrrrúr $J€ cle captuÍe mais

panrcula-s Je sr.ricira. Quando aplicado.

orirlu!,r arrai eletrostaticamente as

lunrcuia-. dc srjeira para tbrmar Uocos

iYlaürc§ ( nnrs p*ados que Podem sc

rÉIlO!': pcb tlhro- lsso aumenta

lc lçÍlr tá do (iltro e permite que os

Íkros marores kntem para o t'undo da

pixiaa- ,:,ndc Podem ser aspirados. O

rE:uhrdo linal c uma água mais clar,r e

Itmpa. Frãsco lL R5 45,00 800

Y.lc lol.l

RS 36.000.00

I rtt t.rrt tt(at
r m r. Mi |r otÍtta

at taa ttlr§l ,l hr, , rrrâr.t oa ,a, il1,
h. Yrlt 0h Bar?frrla rl in {*r. tlô Gtht.t aa a ílrr,a Irrr., . ilaot tttro

l*?air...Çtrr.i I r.i

I

r" I
t., r I

Itar

R5 20.850,00100R5 69,s0tÍasco lL

{LOICIDA DL. CHíIJL t-- rgual ou

suprutr a marca GEj\"C() Poll-Irat I l'
O usit' do zlgicída dt chrxPc é

íecoÍocr,daÁo em cavr de Pircinar

intcsradas dc alga:. u,ado para qualqucr

tiF, de ptrulnâ5 t libra- vinrl uulci" c

pintural.

( I algicidz dc ch<xluc é uma cump»içàrr

abai*,k ions dc cobre quelulos'

altam€ntc cÍicicntc no cumbatc a

inlestar;fu' dc aly4', já turmala' cm

Pr9C lnas

---.-il-*__.

velc rntr | $,
t\Rllh \\tl ltrxlt \\ll.

I
I
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R5 41.600,00

MANUTENÇÀO. igurl ou supcrior a
marca KEEP CLOR. o algicida de
choque e manutençào é atuante tâni()
eliminaçào quanto na prevençào do

recimento de algas, utilizado como
lgicida de choque ou manutênçÀo,

depcndendo da necessidade e dosagem.
Suâ formulaçiio com compc.stos
algicionais combate a água verle.
prcvenindo infestaçôes t'uturas.

ICIDA tiC tl(X)t ltl

Frasco 1L 800Rs s2,oo

R5 7.875,00

SULFATO DE ALUMiNIO paÍa Piscina

om 2Kg" igual ou superior a marca

ENCO. Indicado para decanlaÍ as

sujeiras na água da piscina, de fácil
dissoluçào. o sulfato de alumínio
recomendado.

Pc 2kg R5 s2,s0 150

-l

700 Rs 37.100,00Rs s3,0oPc2

ELEVADOR DE PH GRANTJLADO
BARRILHA. igual ou superior a m

GENCO- de fácil dissolução. prcduto em

grânulos para elevar o pH. utilizado
quando o pH estiver abaixo de 7.2.

l

Rs 36.4@,007@Rs 52,00Pc 2kg

ACIDULANTE, igual ou suPerior

marca KEEP CLOR- tiPo: Po. t'unção:

estabilizador de ph, cloro e alcalinidade.

aplicação: tratamento água de piscina

(cloro piscina). em embalagem 2k8.

6

R5 6.900,00150Rs 46,00Fíasco 1L

t-IMPA BORDAS,Marca Cenco ou

Similar produto orgânico neutro

biodcgrad.âvel que não interfere no Ph da

água-piscina de (Fibra de

vidro,vinil.azuleijos'epóxie outros;Emb'

I lr.

7

RS 186.725.00
ÍOTAL

s.G.cAcHoEl RA 31 l1s 12023

VAIIOADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Locel pg43 eotresr d9 oeterir'l -

Almorr do:

Almoxarifadodo Comando da 2. Brigada

lnfantaria de Sclva

Área Militar Capitão Nobuo Oba s/n"'

Cachoeirinha, CEP: 69.75G000

K OE OLIVEIRA

CNPJ:07 494 973/00o1'73 
-.tmffigefl*klí,'

. Liii':; ''ilil;i'ô II .H"":;,,.:;'"JiÍi#. I

LSro crbÍid dr c§cào.in - AllJ
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIÁ DE SELI
(1" Brigada Estratégica/1908)
.BRIGADA ARARIGBOIA"

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICI, X' íI?

0 r sPt^./ So ln
f+

Toma-se público que o (a) Comando da 2, Brigada de Infantaria de Selva, por meio

do Setor de Licitações desta Organização Militar, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n'
14.133, de l' de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n" 6712021 e demais

legislação aplicável.

Data da sessão:

Link: www.comorasqovemamentais.oov.br

Horário da Fase de Lances:

r. OBJETO DACONTRATAÇÃODIRETA

1,1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição por dispensa de licitação de insumos para manutenção de piscinas,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

5.400,00

ITEM
DESCRIÇÀO/

ESPECIFICAÇÃO
UND Preço Unitário

Estimado
Preço Total
Estimado

1

CLÀRIFICANTE
FLOCULANTE, semelhante ou
supcrior a marca ATDLOR lL -
Este produto e recomendado
para üalar águas turvas, agindo
como clarificante e floculante.
Ele ajuda a juntar as partículas
de sujeira presentes na água,

recuperando o brilho e

removendo a sujeira. Sua

fórmula melhora o desempeúo
do hltro, permitindo que ele
captue mais particulas de
sujeira. Quando aplicado, o
produto atrai eleÍostaticamente
as paÍticulas de sujeira para
formar flocos maiores e mais
pesados que podem ser retidos
pelo filtro. Isso aumenta a

eficiência do filtro e pemrite que

os flocos maiores decantem para

Frasco lL 120 45,00

QTD
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o fundo da piscina, onde podem
ser aspirados. O resultado é uma
água mais clara e limpa

1

SULFATO DE ALUMINIO
para Piscina com 2Kg, igual ou
superior a marca GENCO,
Indicado para decantar as

sujeiras na água da piscina, de
fácil dissoluçào, o sulfato de

alumínio é recomendado

Embalagem 2kg 50 2.ó 16,50

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fomecedor a participação em

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se poÍ participar de um

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O criterio de julgamento adotado seú o menoÍ preço, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Govemo Federal -
Comprasnet 4.0.

2,1.I. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do

Govemo Federal, para aoesso ao sistema e operacionalização.

2,1.2. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

ou poÍ seu repÍesentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotoÍ do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do p§eto básico ou do projeto executivo, pessoa

fisica ou juídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
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c)

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necesúrios;

pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por
afinidade, ate o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

d)

e)

6.404 de l5 de dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do aviso, teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho inÍàntil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue

em substiruição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fomecedor;

2.2,4, organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdâo n" 74612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

23. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

2.4, O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o honário estabelecidos para abeÍura do procedimento.

2.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas
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infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduüa vigentes na data de entrega das propostas.

2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o

preço, vinculam a Conhatada.

2.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

2.6,1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

2,7, Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percenturis variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

2.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Projeto Básico,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,

bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.

promovendo, quando requerido, sua substituição.

2,10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores NÃO poaedo
retiráJa, substituí-la ou modifi cála;

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declarações:que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.10.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49.

2.10.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

2.10.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efehudas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras:

2.10.5, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n'
8.213191.
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2.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do aÍigo 7', XXXIII, da Constituição;

3. FASE DE LA-IiICES

3.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente alrerta pelo sistema para o envio de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horario de finalização de lances também já previsto neste aviso.

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encamiúar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitririo do item.

3,3. O fomecedor somente podeni oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

3,3.1, O fomecedor podeú oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o ceÍtame, desde que inferiores ao menor por ele

ofertado c registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

3.3.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez) centavos.

3.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofeÍado, prevalecerá aquele que for recebido

e registrado primeiro no sistema.

3.5. Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

3.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.
3,7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encenamento, com o ordenamento e dilulgação dos lances, pelo sistema,

em ordem crescente de classificação-

3.7.1, O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contÍatação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, seú encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compativel ao estimado pela Administragão.
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4.2,2, A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

4,2,3. Em qualquer caso, conclúda a negociação, o resultado será registrado na

ata do procedimento da dispensa eletrônica.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

4,4. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1, contiver ücios insanáveis;

4,5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus enexos;

4.5.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade dcmonstrada, quando cxigido pela

Administração;
4,5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fomecedor não conseguir compÍovar que possui ou possuiú recursos

suficientes para executar a contento o objeto, seú considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

4.6.1. for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contÍatação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneração.

4,6.2. apresentar lun ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa compÍove a exequibilidade da proposta.

4.8, Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no

prazo indicarlo pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;



4.8.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, podeú ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

pÍoposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classihcação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão seá suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e hoÉrio para a sua continuidade.

4,12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciaú a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.oho
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1, Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica podeú haver a substifuição
das consultas das alineas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica do TCU (https://ceÍidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5,2,2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio
maj oriuirio.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I
-DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILTTAÇÃO desre aviso e serào

solicitados do fomecedor mais bem classificado da fase de lances-

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, seÉ verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAI;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.sov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis poÍ Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
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5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor sení convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos fomecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5,3.1. E dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3,2. O descumprimento do subitem acima implicani a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta
e já apresentados, o fomecedor será convocado a encaminhálos, em formato
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estaú dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercicio.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5,8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação,

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especifrcações do objeto e as condições de habilitação

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será

habilitado

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será

llrmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de ContÍato ou aceitar instrumento
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equivalente, conforme o caso (Nota de Empeúo), sob pena de decair do direito à
contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contÍato ou aceitação da nota de

empeúo ou instrumento equivalente podera ser prorrogado I (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela

Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no recoúecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n" 14.133, de 2021;

6.3,2. a confratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de

ContÍatação Direta e seus anexos;

633, a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n' l4.l33l2l e recoúece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Conkatação Direta.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalcnte seú exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato,

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1, dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do conúato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

7.1.3, dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

7,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
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7,1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

7.1.9, fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração

falsa quanto às condições de paÍicipação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.1l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l" de agosto de

2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) AdveÍência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Diretq
quando não se justificar a imposição de pcnalidade mais gravc;

b) Multa de 0,5 e 307o do valor do contrato, sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 8.1. I a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8. 1.2 a 8. L7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1 .12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infiação cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.33. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierern para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgâos de controle.
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7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratâção Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de

pnitica de infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de l' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor/adjudicatri,rio, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133,

de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

7,11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estâo previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÔES Gf,RAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP, e encamiúado automaticamente aos fomecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fomecimento que pretende atender.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de

habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada

fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dossubitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento

deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fomecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8,5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e duÍante o

envio de lances observarão o honírio de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e rcgistro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

8,9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

compÍometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não seÉ, em nenhum caso, responsável pot esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleceú as

deste Aviso.
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8.12. Da sessão pública seÉ divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Conhatação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Documentaçâo exigida para Habilitação; e

8.13.2. ANEXO II - Projeto Básico.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 6 de junho de 2023

LtúS OS - Cel
Ordenador de de Infantaria de Selva
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ANEXO I

MINISTERJO DADEFESA
rxÉncrro BRASTLETR0

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(l' Brigada Estratégica/1908)
-BRIGADA ARARIGBóTA"

DOCT]MENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÀO

I Habilitaçãojurídica:

l.l no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresíria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso dc ser o paÍicipante

sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação

dos seus administradorcs;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Pais;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n' I .751, de 02110/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

2.5 prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçào mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

3 QualiÍicaçãoEconômico.Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstmção de resultado de exercício e demais

demonstraçôes conLibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contibeis pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

indices de Liquidez Geml (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LG=
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Ativo Total

SG= Passivo Circulante * Passivo Não

Circulante

Ativo CirculanteLC:
Passivo Circulante

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão compÍovar capital ou patrimônio

liquido minimo, do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

3.3.1

4 QualiÍicação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e pnrzos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este zubitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

caracteristicas mínimas:

4.1.1.I

4.1.1.2

4.1.1.3

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito

de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

minimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de

serviços executados de forma concomitante. pois essa situação

se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO

flns

120

0ao5oro
bc'sico

r&MINISTERIO DA DEFESA
nxúnclro BRASILEIRo

2' BRIGADA DE INTÀ\TARIA DE SELVA
( l' Brigâda Esrretegics/1908)
..BRIGADA RIO NEGRO'

PRoJETo sÁsrco srMPLrFrcADo
DISpENSA nE, I-tcITlçÃo - ART. 75, II, da Lei 14.133/2t

I. OBJETO

l.t. O objeto deste Projeto Básico consiste na aquisição de insumos para piscina conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

I.2. As especificações dos materiais a serem contratados e as quantidades estão
detalhados no quadro abaixo:

2. JrrsrrFrcATrvA rARA coNTRATAÇÃo

2.1. Tendo em vista as necessidades de insumos para piscina, para o Cmdo da 2u Brigada

de Infantaria de Selva, foi realizado esforços a fim de realizar a aquisição do item

elencado na requisição por meio de adesão a atas SRP vigente, como Unidade Gestora

não participante, contudo todas as tentativas acabaram frustradas devido a problemática

ITE
M DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO T}ND QTD

CLARIFICANTE FLOCULANTE, semelhante ou superior a

marca ATDLOR I L - Este produto é recomendado para tratar
águas turvas, agindo como clarificante e floculante. Ele ajuda
a juntar as partículas de sujeira presentes na água,
recuperando o britho e removendo a sujeira. Sua fórmula
melhora o desempenho do filtro, permitindo que ele capture
mais partículas de sujeira. Quando aplicado, o produto atrai
eletrostaticamente as partículas de sujeira para formar flocos
maiores e mais pesados que podem ser retidos pelo filtro. Isso
aumenta a eficiência do filtro e permite que os flocos maiores
decantem para o fundo da piscina, onde podem ser aspirados.
0 resultado e uma água mais clara e limpa

l Frasco lL

4

SULFATO DE ALUMINIO para Piscina com 2Kg, igual ou
superior a marca GENCO, Indicado para decantar as sujeiras
na água da piscina, de flícil dissolução, o sulfato de alumínio
é recomendado

Embalagem
2ke

50
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da logística própria da guamição, que impediu uma resposta positiva por parte de

possíveis fornecedores. A urgência se dá pela alta necessidade desse material face aos

inúmeros eventos a serem realizados nas Áreas de Lazer do Cmdo da T Brigada de

Infantaria de Selva.

3. OBJETIVO

3,1.O objetivo da contratação deste Projeto Básico é sanar as necessidades desses

mateflals

4. DESCRIÇÃO DO MATERIAL

4,1. O objeto deste Projeto sem fiscalizado por Fiscal de Contrato.

4.2. A Administração rejeitará, no todo ou em paÍe, o fomecimento de materiais e

prestação de serviço executada em desacordo com os termos deste instrumento.

4,3. A empresa contratada deverá executar fielmente a entrega domaterial conforme os

itens acordados, nâo se admitindo modificações ou alterações sem prévia consulta e

concordância da fi scalização.

5. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -
CUSTO ESTIMADO

5,1. A contratação do objeto deste Projeto Básico tem o custo estimado de R$ 8.496,50
(oito mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

5.2. O custo estimado foi obtido através de realização da pesquisa com fomecedores

especializados, conforme documentos juntados aos autos.

6. DOTAÇÃO ORçarasNriRI^

6.1. Para atender a referida despesa, o Íecurso orçamentiírio disponibilizado será através

da estrutura abaixo:
Gestío/Unidade: 0ü)01

PTR-ES:l7l$2
Fonte: 005fi100142

PI: IXAPFIINHOTO
ND:33.90.30

7. FUNDAMENTO LEGAL

7.1. A presente contÍatação está fundamentada na Lei n' 14.133 de 0l de abril de 2021,
que regulamenta o aÍigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. O objeto em
questão será contratado com fundamento no aÍ. 75 Inc. II da referida Lei.
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7.2. A modalidade de compra adotada será dispensa de licitação.

S. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA

8.1. Em relação a pÍesente aquisição sem utilizado do Sistema de Dispensa Elehônica,
afim de ampüar a conconência,

9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1,A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico seus

anexos e sua pÍoposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

9.2. Realizar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado e entregar o material

conforme proposta apresentada.

9,3. Zelar pela perfeita entrega do material, devendo as falhas, que porventura vierem a
ocoÍTer, serem sanadas no menor prazo possível.

9.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença Íirmada sem prévia e expressa
anuência da Contratante.

9,6. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas.

9,7. Aceitar formalmente as definiçôes deste Projeto Básico, bem como se comprometer

a mânter as mesmas condições da proposta apresentada no prazo de 05 (cinco) dias a

contar do recebimento do oficio, sob pena de decair o direito à contratação.

9.8. Manter, desde a efetiva entrega do material até a quitâção dos débitos pela

contratante, todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.

9,l0.Realizar a execução do objeto atendendo os criterios de sustentabilidade

ambiental, nos termos do Guia Nacional de Contrâtâções Sustentáveis em sua 3"

Edição de abril de 2020 e da lnstrução Normativa SLTUMPOC n'01/2010, bem como a

previsão do Art. 3', III, do Decreto n" 7 .17412010.

IO. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vierem a ocorrer na execução
do serviço e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

9,9. A contratada efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o Comando da 2" Brigada

de Infantaria de Selva, independentemente de ser ou não fabricante de peças utilizadas, a

substituição de unidade nas que apresentarem imperfeições, quaisquer irregularidades ou

divergências com as especificações constantes neste Projeto Básico, ainda que

constatados após o recebimento e/ou pagamento.
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10.1, Acompaúar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contratação,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, diretamente ou por prepostos
designados;

10.2. Fomecer todos os elementos necessários à perleita entrega do material contratados.

10.3, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.4. Exercer o acompanhamento e fiscalização do material, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data da

ocorrência e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10.5. Zelar para que durante toda a entrega do material sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas para contratação junto à Administração Pública.

10.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente ao objeto

10.7. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da respectiva fatura, após
comprovação da regularidade fiscal e do ateste pela Contratante, através de crédito em
conta bancária observando-se a legislação atual.

10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

10.9. A entrega do material será no seguinte,endereço: Almoxarifado do Comando da 2'
Brigada de Infantaria de Selva, sito na Area Militar CapNobuo Oba, s/no, Bairro
Cachoeirinha, CEP: 69750-000, São Gabriel da Cachoeira-AM.

II. DA APLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

As condições previstas no presente Projeto Básico estarão dispostas também no Termo
de Contrato. a ser firmado entre CONTRATADA e CONTRATANTE.

I2. DO PAGAI\{ENTO

12.1. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompaúada dos demais documentos
exigidos pela legislação petinente.

12.2 O prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal, não podendo ser superior a 30 (trinta) dias, acompaúada dos seguintes

documentos: Nota Fiscal-NF; cópia da Nota de Empeúo.

12.3 A Contratada deverá estar com as certidões Íiscais regulares junto à Previdência
Social, Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do
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Trabalho.Outros documentos poderão ser solicitados pelo setor responsável pelo
pagamento, condicionando-se este a apresentação dos referidos documentos ou
justificativa da não apresentação.

12.4 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

12.5 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaní
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da situação,

não acanetando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12,6 Eventual situação de irregularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA não

impede o pagamento, se o fomecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese

ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa.

12.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em con[a corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

12.8. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

12.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não teúa sido acordada neste

instrumento.

I3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

l3.l A entrega do material deverá se iniciar em até 72 horas após o recebimento da Nota
de Empeúo, tendo em vista as atividades já agendadas.

14. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTvAS

14,l. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita,
atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração podera, garantida a
previa opoíunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da notificação, aplicar as seguintes sanções previstas nos AÍ. 86
a 88, da Lei n'8.6ó611993:

a) Advertência;

b) Multa de mora no percentual correspondente a l% (um por cento), calculado sobre
o valor total do contrato, por dia de atraso, na entrega dos serviços, caracterizando
inexecução parcial;
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c) Multa compensatória no valor de l0% (dez por cento), sobre o valor contratado, no

caso de inexecução total do contrato;

d) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contrataÍ com o
Comando da 2" Brigada de Infantaria de Selva, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensâo

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das multas
previstas no pÍesente instrumento.

15. DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BASICO E A PROPOSTA DO
CONTRATADO

15.1. Para o bom e fiel cumprimento dos itens constantes neste instrumento, tanto o

CONTRATANTE como o CONTRATADO, estão vinculados a este Projeto Brísico e à

proposta do contratado.

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Justiça de São Gabriel da Cachoeira, Estado do Amazonas,

para dirimir possíveis litigios que possam surgir durante a entrega do material, objeto

deste projeto.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 6 de junho de 2023

Responsável pela e ão do Projeto Básico

Js-
SINV DE MEIDA _ ST

G tor da Área Lazer Sargento Max Wolf Filho

DESPACHO DO O NADOR DE DESPESAS

l Aprovo o presente Projeto Básico, para aquisição de insumos para piscina, em

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Projeto Básico, em proveito da

lq-
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2' Brigada de Infantaria de Selva, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no

Inciso II, do Art. 75 da Lei l4.l33l2l;

2. Determino ao chefe da Seção de Licitações e Contratos, a aberhrra do processo

de aquisição correspondente.

São Gabriel da Cachoeira - 6 de junho de 2023

LUÍS RAMOS - Cel
Ordenador de de lnfantaria de Selva



MINISTÊRIO DA DEFESA

coM,{NDo Do ExÉRCrro

RETÁTÓRJO DE JULGÁMENTO
UASG 160515 - COMÂNDO DA 2S BRIGÁD,A DE INFÁNTARIA DE SELVA

DTSPENSA 172023

F o 39

Período para entrega de propostat 07/06/2023 16:ll:55 atê 14/o6/2o23 07:59:59

Período para cnvio de lalrces: 14/O6/2023 08:00:00 até 14/O6/2O23 |4I.OO.0O

Emergencial: Não

Participação preferencial ME/EPP: Sim

Objeto: Aquisição por dispensa de licitação de insumos para manuten$o de piscinas.

Item 1 - Clarifioante

Clarificante Composição: Solução De Cloridrôxido, Áspecto Físico: Liquido, Aplicação: Piscina

Qrantidade: 120 Valor estimado: R$ 45,0000

Unidade de. Íôroecimento: Frasco I L Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo minimo entle lances: R$ 1,0000

Âceit^ c Habilitado por CPF "**.794.*o.-*1 - BRENO DA SILVÂ PEDRO para FOX STORE LTDÂ CNPJ 42.240.841/0001-16, melhor
lanq.-5 ,13,9900

Propostas do Item I

Forncccdor
Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor Situação

: 50.043.586/000140 - 50.043.s86 RITA DE cAssLA
; AVELINO DÂ SILVA

Sinr R$ 4s,0000

Descrição detalhada: Clarificante Composição: Solução De Cloridróxido, Aspecto Físico: Líquido, Aplicaçâo: Piscina

Marca/Fabricante: Domclor Modelo/versão: Clarificante E Floculante

i 28.47t.333/000r-18 - AMMER SERVICOS LTDA Sim R$ 44,9900

fscrigo detalhada: CLAPJFICANTE/FLOCUIÁNTE semelhantc ou superior a marcai ATDLOR I litro - Este produto é

recomendado para tratar âgua turvas, agindo como clarificante e floculante. Ele ajuda a juntar as particulas de sujeira presentes na
água, recuperando o brilho e removendo a sujera sua fôrmula melhora o desempenho do 6ltro, permitindo quc ele cpture mais
particulas de sujeira. Qrando aplicado, o produto atrai eletrostaticametne as partículas de sujeira para formar Ílocos maiores e mais
pesados que podem ser retidos pelo filtro. Isso aumenta a eficiência do Íiltro e permite que os flocs maiores decantem para o firndo da

piscina, onde podem ser aspirados. O resultado é uma água mais clara e limpa.

Marca,/Fabricante: NELLY / SUÂRES qUÍMICÁ Modelo/versão: NELLY FLOC

42.273.95s/o0ot42 - E DOS SANTOS MUNIZ Sin ; R$ 45,0000

Descriçâo detalhada: Clarificante Composição: Solução De Cloridróxido , Aspecto Físico: Liquido, Aplicação: Piscina

Marca,/Fabricante: SIMIIÁR Modelo/versâo: Âspecto Fisico: Liquido ,

| 42.240.841/000I-16 - FOX STORE LTDA

23/06/2023 14:19

Sim : R$ 100,0000 Proposta adjudicada

1de9



Uasg 160515 Dtspeasa 17 / 2023

llisg\2
Forncccdor

Descrição detalhada: ClÁRlFlCÂNTE
FLOCUIÁNTE. semelhante ou
supcrior a marca ÂTDLOR ILF-ste produto e recomendado
PaIa trahr águas turvas, agindo
como clarificante e floculante.
Ele ajuda a iuntâr as paÍtÍculas
de sujeira presentes na água,

recuperando o brilho e

removendo a sujeira. Sua

fórmula melhora o desempenho

do filtro, permitindo que ele

caprure mais particulas de

sujeira. Qrando aplicado, o
produto akai eletrostaticamcnte
as particulas de sujeira para

formar flocos maiotes e mais
pesados que podem scr retidos
pelo filtro. Isso aumenta a

eficiência do filtro e permite que

flocos maiores decantem para o fundo da piscina, orde podem

i \á asPirados. o resultado é uma
áqua mais clara e limpa

Marca/Fabricante: DOMCLOR

Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor

Modelo/vcrsão: DOMCLOR

Situação

itt.zzz-zsrlooor-ss - K M DrNtz , ,,,n i^gor,*,

Descriçâo detalhada: Cloro Piscina 1L

Marca/Fabricante: Genco Modelo/versào: Gente

i 63j06j\q/o0ot-27 - R-TREZE oRGANIZACAo DE Sim I R$ 44,0000
EVENTOS, TRANSPORIE DE CARGA E

PASSAGEIROS LTDA

5escrição detalhada: CLANFICANTE FLOCUTÂNTE. Este produto e recomendado Para tratar águas turvas, agindo como

-rarilicante 
e floculante.Ele ajuda a juntar as particulas de sujeira presentes na água, recuperando o brilho e removendo a suieira. Sua

formula melhora o desempenho do filtro, permitindo que ele capture mais partículas de sujeira. Qrando aplicado, o
produto atrai eletrostaticamente as parúculas de sujeira para tbrmar Ílocos maiores e mais pesados que podem ser retidos pelo iiltro.
lsso aumentà a eficiéncia do filtro e permite que

os Ílocos maiores decantem pera o fundo da piscina, onde podem ser aspirados. o resultado ê uma água mais clara e limpa.

Marca,/Fabricante: GENCO Modelo/versão: GENCO lL

Sim : R$ 10,0000 i Proposta desclassi6oda

Descrigo detalhada: CIÁRIFICANTE
FLOCULANTE. semelhante ou
supc or a -rt." ÂTDLoR ILEste
produto e recomendado
PaIa trahr águas turvas, a8indo
como clariÍicante e Íloculante.
Elc ajuda a juntar as particulas
de sujeira presentes na água,

recuperando o brilho e

removendo a sujeira. Sua

23/06/2023 t4:19 2de9
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Fornccedor

fôrmula melhora o tlesempenho
do filtro, permitindo que ele

capture mais particulas de
sujeira. Qrando aplicado, o
produto akai eletrostaticament€
as partic:ulas de sujeira para

formar flocos maiotes e mais
pesados que podem ser retidos
pelo filtro. Isso eumenta a

eficiência do filtro e permite que

os flocos maiores decantem para

Marca/Fabricante: Keep Clor Clarificante e Floculante

31.9o7.225/0001-50 - VEC COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E MAIERIAIS PARÂ USO
MEDICO, CIRURCICO, HOSPITAI"{R

Drspersa 17 /2023

Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor

Modelo/versão: Chemic

Situação

Sim R$ rs0,0000

Descrição detalhatla: Clarilicante Composição: Solução De Cloridróxido, Aspecto Fisico: Líquido, Aplicação: Piscina

Marca,/Fabricante: Premium Modclo/versão: Premium

laoces do Item I
l4/O6/2023 134002

Mensagens do úat do Item I

42.240.841 / 0001-16 R$ 43,e900

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema

i Sistema para o
: partlcrpar:te

i t5.t s3.sz4/ ooot-g}

15/06/202j 14l.19:28

O item I teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedorcs com propostâs empatadas. Âcompanhe as convocaçôes no
Julgamento de Propostas.

O item I estâ encerrado

Sr. Fornecedor SANIGRÁN LmÂ, CNPJ 15.153.524/0001-90, v<rcé foi
convocado para enviar anexos paÍa o itcm l. Pnzo para encerrar o envio:
16:21:00 do dia 15/06/2023. )ustificativa: Solicito o envio da proposta atualizada
e documentação para habilitação. Caso o senhor licitantc dcseje mclhorar sua
ofêrta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

14/06/2023 llt$:13

!'-'-,'' ' ' '''

pelo participante
l 5. I .53.524/0001-90

t5/06/2023 15:43:19 O item I teve a convocação paÍa envio de anexos eucerrada às 15:43:19 de
15/06/2023. I anexo foi enúado pelo fbrnecedor SÂNIGRÂN LTDA, CNPJ
ts .1s3.s24/0001-90.

Bom dia, senhor fornecedor, em uma breve pesquisa de preços no mercado foi
apurado que o r.alor oftrtado poÍ vossa empÍesa está muito abaixo do preço
praticado rro mercado. Sendo assim, solicito a possibilidade de ser enviado a esta
UG, uma cópia de nota fiscal na qual o produto foi ofertado no valor informado
por vossa empresâ e uma l-oto do produto. Estarei solicitando anexo novameote
aguardarei o mvio desses documentos c da Éoto.

23/tt6/2O23 14:19

20/06/2o2j 1l36.44

3de9
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! Sistema para o

: PaÍtrcrPante
i ts.1s3.s24/ooot-g1
;

:

:
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Enviado por

Dispewa l7/2Q23

Fl;.s 4'L

Data/Hora envio Mensagem

Sr. Fornecedor SANIGRÁN LTDA, CNPJ 15.153.52410001-90, você Íôi
convocado para enviar anexos para o item 1. Ptazo para encerrar o envio:
12:37:00 do dia 20/06/2023. JustiÍicativa: Aguardo de nota Íiscal e Í-oto do
produto para confirmar o valor ofertado..

i Sistema para o
iparticipante
! 15. r 53.52410001-90

20/06/2023 1t:38:03

pelo p.rrticipante
15.153.52410001-90

Sistema para o
participante
42.240.841 /000I-16

20/06/2023 12:06:02 O item l teve a coDvocaçâo para envio de anexos encerrada às 12:06:01 de
i 20/06/2023. I ancxo foi enviado pelo íornecedor SANICRÁN LTD,q" CNP]

1s.rs3.s24l0001-90

22/06/2023 t0:46:29 i Sr. Fornecedor FOX STORE LTDA, CNPJ 42.24O.841/N01-16, você Ítri
convocado para cnviar anexos parâ o item l. Prazo para encerrar o cnüo:
l2:49:O0 do dia 22/06/2023. J'tstil'icativa: Solicito o envio da proposta atualizada
e documentação para habilitação. Caso o senhor licitante deseje melhorar sua

oÍêrta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

i pelo participante
i 42.240.84 | /ooot-16

22/06/2023 1I:08.07
i 22/06/2023.2 anexos foram enviados pclo fornecedor FOX STORE LTDÀ CNPJ
i 42.240.941/ooot-16.

Eventos do Item 1

Data,ftlora Descrição

14/06/202j t4:00:13 Item com etapa aberta encerrada.

14/06/2021 t4:00:tj

14/06/2023 t4:0ü13

t5/06/2023 14:19:28

i t5/ 2023 15:43:19 Foroecedor SANIGRÁN LTDA, CNPJ 15.15.3.524/0001-90 Ílnalizou o envio de anexo

n-.-*-
20/06/2023 11.38t03

20/06/2023 l206:t)1

22/06/2023 10.45t29 Fornecedor SANIGRÁN LTDA, CNPJ 15.153.524/0001-90 teve a prop,osta desclassificada, melhor lance: R$
10,0000. Motivo: Proposta desclassihcada pois o fornecedor não enviou toda a documentação solicitada no
Aviso de Licitação dentro do prazo previsto.

22/06/2023 t0:46:29 Fornecedor FOX STORE LTDÀ CNPJ 42.240.841/0001-16 convocado para o envio de anexo. Prazo de
eDcerramento: 22/06/2023 12:49:00. Motivo: Solicito o envio da proposta atualizada e documentação para
habilita$o. Caso o senhor licitante deseje melhorar sua oferta, solicito que já a envie c.om o valor ajustado..

i 22/06/2023 lt:08:o7

23/(16/21123 14107t52 Fornecedor FOX STORE LTDÀ CNPJ 42.240.841/CÚlOl.-16 reye a proposta aceita, melhor lance: R$
43,9900. Motivo: Proposta mais vantaiosa para administração..

23/06/2023 14:19 4de9

O item I teve à convocação para envio de anexos encerrada às 11:08:07 de

il
i ltem teve empâte real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com i

; pÍopostas emiatadas. 
i

Item encerrado para lances.

Fornecedor SANIGRÁN LTDÂ CNPJ 15.153.524/0001-90 convocado para o envio de anexo. Prazo de
cnceÍramento: 15/06/2023 l6:21:00. Motivo: Solicito o envio da proposta atualizada c documeírtação para

habilita$o. Caso o senhor licitante descie melhorar sua oÍêrta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

! Fornecedor SANIGRAN LTDÁ, CNPJ 15.15-3.524/0001-90 convocado para o envio dc anexo. Prazo de i

i encerramento: 20/06/2023 12:37:00. Motivo: Aguardo de nota fiscal e foto do produto para conÊrmar o i

i valor ofertado.. 
i

Fornecedor SANIGRAN LmÀ CNPJ 15.153.524/000i-90 finalizou o envio de anexo. i

i Fornecedor FOX STORE LTDÁe CNPJ 42.240.841/m0l-16 finalizou o enyio de anexo.
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Dalu'fHora Descrição

Dispensa 1/|023

l'i:l \")

23/06/2021 l1:09:tt Fornecedor FOX STORE LTDA, CNPJ 42.240.841/0001-16 ftri habilitado

23/06/2023 t4:1,9:30 Fornecedor FOX STORE LTDÂ CNPJ 42.240.841/ow1-16 teve a proposta adjudicacla, melhor iance: R$

43,9900.

23/06/2023 14:19:32 Item homologado

Item 2 - Sulfato de alumínio

Sulfato De Álumínio Âspecto Físico: Pô , Fôrmula Qrimica: Al2(So4)3 , Peso Molecular: 342,f5 G/MOL, Grau De PurEza: Pureza Minima
De 99,990/o, Número De Referência Qrímica: Cas 1004341-3

Quntidade 50 Valor estimado: R$ 5e3300

Unidade de Ítrrnecimento: Qrilograma Situação: Revogado e Homologado

Intervalo mínimo entre lanc'es: I§ 1,0000

Prop*tas do Item 2

Fornecedor
Potc MeEpp/
Equiparadas

Valor Situação

i 50-043.586/000140 - s0.043.586 RITÁ DE CÁSSIÁ

i AVELINO DA SILVA
Sim R$ 50,0000

Descrição detalhada: Sulfato de aluminio aspecto Íisico: pó, fórmula química: Al2(So4)3, peso molecular: 342,15 g/mol, grau de
pureza; pureza mínima de 99,990/0, número de reíerência química: cas 10043-01-3

Marca/Fabricante: Hidroall Modelo/versão: Sulfato ÁIuminio Para Piscina

i zt.+zt.:::7ooot-rs - AMMER sER\{cos LTDA i ,,-::
i------------------- i...,..........,...........

R$ 200)2,3

D"-'rição detalhada: SULFATO DE AIUMINIO para Piscina com 2Kg, igual ou superior a marca GENCO,
I-.--*.ado para decantar as sujeiras na água da piscina, de fácil dissolução, o sulfato de
alumíaio é reçomendado

Marca/Fabricante: NELLY / SUÂRES qUIMICÁ Modelo/versão: NELLY SULFATO

42.273.955/0O0t42 - E DOS SANTOS MUNIZ R$ s2,3300i Sim

Descrição detalhada: Sulfato De Aluminio Áspecto Fisico: Pô , Fôrmula Qrimica: AÍ2(So4)3 , Peso Molecular: 342,15 G/MOI Crau
De Pureza: Pureza Minima De 99,990/0, Número De Referência Qrímica: Cas 1004341-3

Marca/Fabricante: SIMIIÁR Modelo/versão: De Pureza: Pureza Minima De

42.240.841/OtJOt-16 - FOX STOR_E LTDA Sim i R$ 100,0000

23/06/2023 14:19 5de9
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Fornecedor

Descrição detalhada: SULFAI'O DE ALUMINIO
para Piscina com 2Kg igual ou
superior a marca GENCO,
lndicado para decantar as

suieiras na água da piscina, de

fácil dissolução, o sulfato de

alumínio é reçomendado

Marca/Fabricante: GENCO

Dispensa 17 /2023

fl;.s 99i-_I_L
Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor

Modclo,/vcrsão: GENCO

Situação

i 37.622.s23/0001{,0 - HANI FATHI SHOUSHÁ LTDA i si- i n$ soo,oooo

Descrição detalhada: Sulfato Aluminio Decantador Clarificante Piscinas Genco 2kg.

Marca,/Fabricante: GENCO Modelo/versão: 2 KG

33.; 294looo1-ss - KM DINIZ Sim : R$ 52,3300

Modelo/versão: Genco

Descrição detalhada: Sulfato aluminio Genco

Marca/Fabricante: Genco

i a.toe .zoeloootzz - R-TREZE oRGANÍzÂcAo DE
: EVENTOS, TRANSPORTE DE CARGA E

: PÁSSAGEIROS LTDA

Sim R$ 51.0000

Descrição detalhada: SULFATO DE ÁLUMINIO para Piscina com 2Kg, igual ou superior a marca GENCO, Indicado para decantar
as sujeiras na água da piscina, de ilcil dissolução, o sulfà«r de alumínio é reçomendado

Marca./Fabricante: GENCO Modelo/versão: GENCO 2KG

i i 5-.{.5241000 t-q0 - sAN tcRÁN LTDA Sim R$ 16,0000 Proposta desclassifi cada

Descriçao detalhada: SULFAI'O DE ALUMINIO
para Piscina com 2Kg, igual ou
superior a marca GENCO,
Indicado para decantar as

sujeiras na água da piscina, de
fácil dissolução, o sulfato de
alumínio é reçomendado

Marca,/Fabricante: Keep Clor Decantador Modelo/versão: Chemie

i 31 .9O7 -22s /o}Ot-s} - VEC COMERCIO DE
:INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALq.R

23/Ct6/2023 14:19

Sim R$ 160,0000

6de9
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ilrP47
Fornccedor

Porte MeEpp/
Eqüparada.s

Va.lor Situação

Descrição detalhada: Sulfàto De Aluminio Aspecto Físico: Pó, Fórmula Qrímica: Al2(So4)3 , Peso Molecular: 342,15 G/MOI. Grau
De Pureza: Pureza Mínima De 99,990/0, Número De Reterência Qrímica: Cas 10043-01-3

Marca,/Fabricante: Premium Modclo/versão: Premium

lances do Item 2

l4/06/2O23 13:40'24

14/06/2023 1345:52

l4/06/2023 134558

t4/06/2023 t3:59,56

Me- qens do úat do Item 2

42.240.841 / 0OOl-16

37.622.s23/0001-80

42.240.841/ 0001-16

37.622.s23/0001-80

R$ 49,9900

R$ 49,9800

R$ 48,9900

R$ 48,9800

Envaado por Data/Hora envio Mensagem

.lstcm i t4/06/2023 r1t00:t3 ! O item 2 teve empate real para o valor 52,3300. Procedeu-se o sorteio eletrônico

ientre os íorneccdores com propostas empatadas. Acompanhc as convocàções no
i .Jr,lg.-.rrto de Propostas.

astem 14,/00/20.!3 l{:00:13 i O item 2 está en(errado

i Sistema para o
i participante

i15.r53.52410001-90

pelo participante
1 5. 1 5 3.5241000 1-90

i 15/06/2023 t1:20:32

t5/06/2023 15:.43:36 i

Sr. Fornecedor SANIGRAN LTDÂ CNPJ 15.153.524/0001-90, você foi
convocado para enviar anexos paaa o item 2. Prazo para encerrar o enüo:
16:21:00 do dia 15/06/2023. Jvtificativa: Solicito o envio da proposta àtualizada
e documentação para habilitação. Caso o senhor licitantc deseje melhorar sua
oÍêrta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:43:36 de
15/06/2023. I anexo foi enviado prelo Í'ornecedor SÁNIGRÂN LmÁ, CNPJ
t5 .t 53 .524/ooo1-90.

sistema para o i 2o/ob/2o23 11i}t4l
PartrclPante i

ts.ts3.s24/0001-90 :

Bom dia, senhor fornecedor, em uma breve pesquisa de preços no mercado foi
apurado que o r.alor ofertado por yossa empresa cstá muito abaixo do preço
praticado no mercado. Sendo assim, solicito a possibilidade de ser enviado n esta
UG, uma cópia dc nota fiscal na qual o produto foi ofcrtado no valor informado
por vossâ empresa e uma Í'oto do produto. Estarei solicitando anexo novameDte
aguardarei o enüo desses documentos c da íoto.

i Sistema para o
j participaate
i 1s.153.524/ o@t-90

20/06/2023 1139:37 Sr. Fornecedor SANIGRAN LTD,\ CNPJ 15-153.524/0001-90, você foi
convocado para enviar ânexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio:
12:38:fi) do dia 20/06/2023. Justificativa: Aguardo de nota fiscal e fbto do
produto para confirmar o valor ofertado..

i Sistema para o
!participante
:15.153.52410001-90

2o/Íj6/2023 12t38!ttl O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:38:00 de
20/06/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo lornecedor SANIGRÂN LTD,\,
cNPJ 1s.1s3.s2410001-90.

Sistema para o
participaDte
37.622.523/0001-80

Sr. F<rrnecedor HÁNI FATHI SHOUSHÂ LTDÀ CNP) 37.622.523/000l-80, você
foi convocado para enviar anexos pâÍâ o item 2. Prazo para encerrar o envio:
12:53:00 do dia 22/06/2O23. Justificativa: Solicito o envio da proposta atualizada
c documentação para habilitação. Caso o senhor licitantc deseje melhorar sua

23/06/2023 l4tl9

22/06/2t)23 105L52

7 de9
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Enviado por

Dispensa 17 /2023

Data/Hora envio Mensagem

oÍàrta, solicito que já a envie com o valor aiustado..

! sist"m, para o
: PârtrclPante
i 37.622.s23/ooot8o

22/06/2023 t253:00 O item 2 teve a convocação para envio de anexos e[cerradâ às 12:53:(D dc

22/06/2023. Nenhum anexo foi enviado pclo forneccdor HANI FATHI
sHousHA LTDA, CNPJ 37.622.s23/000r-80.

i'-"--..-------------i
ipelo p.rrti,.ipanre i zz/oo/zozl tl,st1ia
i 37.b22.523/0001-80 :

Boa tarde! Seria possível prorrogar o pÍazo
para envio da pÍoposta, por fâvor.

pelo p,rrti, ipante i zz/oo/zozl n,q.r,l,
37.622.523/000140 !

Prezado pregoeiro (a)! Nossa propostâ está pronta. Tivemos um problema de

acesso Ào sistema. Poderia, por favor, prorrogaÍ o Prazo para inserirmos a

proPosta.

Sistema para o
paÍticipante
37 .622.s23/ 0001{0

22/06/2023 1133:16 Sr. Fornecedor HANI FÁTHI SHOUSHA LTDÁ, CNPJ 37.622.523/0001-80, você

foi convocado para cnviar ancxos parâ o item 2. Prazo para enccrrar o euvio:

16:34:00 do dia 22/06/2023. Justificativa: Prazo para anexos prorrogado,
conforme solicitação..

pelo participante i zz/ot/zozl tl so'sl i Muito obrigado! Estamos inserindo nessc momeDto :j1.r s23lo00ts0 i" : i

pekr participante
37.622.s21/0001{0

22/06/2023 14:4t:j3 O item 2 teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 14:41:33 de

22/06/2023.3 anexos foram enviados pelo fornecedor HANI FATHI SHOUSHA
LTD,\ CNPJ 37.622.523 / Oo0l-80.

i pelo participante
i 3',7 .622.s23 /0001-80

22/06/2023 1155:38 Prezado pregociro! lriamos enviar o produto via correios SEDEX, porêm eles não

rcalizam entrega no destino. Tendo em üsta a vossa urgência em recebcr o
produto e que os métodos de envio só podem ser executados com um Prazo
muito extenso solicito que avaliem nosso prazo dc enttega ou nos

desclassifiquem, por favor.

ilst5 1 zllOelZOZl t+,tO.zS O item 2 íoi revogado pelo comprador. Motivo: Item não é mais vantajoso para a

administração..

Eveotos do Item 2

Dr*rIora Descrição

I t4/06/2023 t400:13 Item com etapa aberta encerrada-

t4/06/2023 t4:00:t3 Item teve empâte real para o valor 52,3300. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os íotnecedotes com

propostas empatadas.

114/06/2023 t4:00:13 Item encerrado para lances

15/06/ 2023 14t20:32 Fornecedor SANIGRÁN LTDÁ, CNPJ 15.153.524/0001-90 coovocado para o envi<r de anexo Prazo de

encerramento: 15/06/2023 l6:21:00. Motivo: Solicito o envio da proposta atualizada e documentação pâra

habilitaçâo. Caso o senhor licitante deseje melhorar sua oferta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

Fornecedor SANIGRAN LmÀ CNPJ 15.153.524/0001-90 finalizou o envio de anexo.
', ts/o6/2ttD t543:36

Fornecedor SÂNIGRAN LTDÀ CNPJ 15.153.524/0001-90 convocado pata o envio de anexo. Prazt, de

encerramento: 20/06/2023 12:38:00. Motivo: Aguardo de nota fiscal e foto do produto para contirmar o
valor ofertado..

23/06/ 2023 t4:19 8de9

,rrrt\\o

i 20/06/2023 11,39,37
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Data/Hora Dacrição

Dispetsa 17/2023

Fl ;re
ql

22/06/2023 lA:51:18 Fornecedor SANIGRÁN LTDA, CNPJ 15.153.524/0001-90 teve â propostâ desclassiÍicada, melhor Iance: R$
16,0000. Motivo: Proposta desclassificada pois o fornecedor nâo enviou toda a documcntaçâo solicitada no
aviso de licitação dentro do prazo previsto.

22/06/2023 t0:5t:52 Fornecedor HÂNI FÁTHI SHOUSHÂ LTDÀ CNP.I 37.622.523/ON14O convocado para o envio de anexo.
Prazo dc encerramerto: 22/06/2O23 12:53:00. Motivo: Solicito o envio da proposta atualizada e

documentação para habilitação. Caso o senhor licitante deseje melhorar sua oÍêrta, solicito que jâ a envie
com o valor ajustado..

22/06/2023 t4.33:r6 Fornecedor HÂNI FATHI SHOUSHA LTDA, CNPJ 37.622.523/0001-8O convocado para o enüo de anexo.
Prazo de encerramento: 22/06/2023 l6:34:00. Motivo: Prazo para anexos prorrogado, coníorme
solicitação..

22/06/202J 14:41 33 Fornecedor HÁNI FATHI SHOUSHA LTDÂ CNPJ 37.622.523/0W)1-80 finalizou o envio de anexo

i 23/06/2023 r4tt1:2s ltem rcvogado. Descrifo: ltem não é mais vantajoso para a administra$o

i 23/Ob/2023 l419133 Item homologado

Mensagens do úat da modalidade de Dispensa 172023

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

rstemS 14/06/2023 08:00:07 ! A sessão pública está aberta. A partir d€ste momento todos os itens estão abertos
i para disputa até as 14:00. Mantenham-se conect4dos.

.1tstemS ts/06/202j t1:ls:,4t I A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a

i opção "Seleção de fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da modalidade de Dispensa 1/2023

lttátHota Descrição

i t4/06/202j 08:00:07 Abertura da sessão pública

i t5/o6/2023 l4:15:4r) Inicio da etapa de julgamento de propostas

23/06/2023 14:19 9de9
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Secretaria-Geral
Subchefia para Assuntos Jurídicos

Mensagem de veto

PromulgaÉo paÍtestyelada§

RCgulamento

Bcsqlal0eda

Lei de Licitações e Contratos Administrativos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CongÍesso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULo I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

CAPíTULO I

Do ÂMBITo DE APLICAÇÃo DESTA LEI

Art. 1" Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas ê fundacionais da União, dos Estâdos, do Distíto Federal e dos Municípios, e abrange:

l- os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do
Poder Lêgislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

ll - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela AdministraÉo
Públicâ.

§ 1'Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociêdades de economia mista e as suas
subsidiárias, regidas pela Lej n" 13.303, dq30 de junho de 2q!0, ressalvado o disposto no art. lzg desta Lei

§ 20 As contrâtâções reâlizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerâo às
peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nêsta Lei, nâ forma de regulamentaÉo específica a
ser editada por ministro de Estado.

§ 30 Nas licitaçôes e contrataÇões que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos
de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo Íinânceiro de que o Brasil sejâ parte, podem ser
âdmitidâs:

l- condições decorrentes de acordos internacionâis aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo
Presidênte da Repúblicâ;

ll - condições peculiares à seleção e à contrataÉo constantes de normas e proc€dimentos das agências ou
dos orgânismos, desdê que:

a) sejam exigidas para a obtenÉo do empréstimo ou doação;

b) não conÍlitem com os princípios constitucionais em vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contÍato de empÍéstimo ou doação e tenham sido obiêto de parecer
favorável do órgão iurídico do contrâtântê do finânciamento previamente à celebração do rêÍêrido contrato;

d) (VETADO).

§ 40 A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorizâção do empréstimo de quê tratâ o § 3o
deste aÍtigo deverá fazer reÍerência às condiçôes contratuais que incidam na hipótese do referido parágrafo.

§ 50 As contratações r€lativas à gestão, dirêta e indiretâ, das resêrvas inlemacionais do País, inclusive as de

I of 74 05/07 /2023, l3:.05
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.§ 5' l{as contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser o
seguintes requisitos

l- avaliação prévia do bem, do seu êstado dê conservaÉo, dos custos de adaptaçôes, quando
imprescindíveis às necessidades dê utilizaÉo, e do prazo de amortização dos investimentosi

ll - certificâção da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que âtendam ao ob.ietol

lll - iustificaüvas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela.

Art. 75. É dispenúvel a licitaÉo

l- para contrataÉo que envolva valores inÍeriores â RS 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e
serviços de engenharia ou de serviços de manutengão dê veículos automotores;
2€2+H] (Vide Deq!'e!p n' 11.317., de.202?) Vigêrcla

d) transÍerência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploraÉo de criação protegida, nas
contratações realizadas por instituiÉo científica, tecnológica e de inovação (lCT) pública ou por âgênciâ dê
fomento, desdê que demonstrada vantagem para a Administração;

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a realização dos
processos licitâtórios conespondêntes, hipótese em que a contÍataÉo será realizada diretámente com base no
preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulâtivamente, alta mmplexidade
tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção dê mâteriais de uso pessoal e administrativo,
quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios
navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do comandante dâ forçâ militar;

h) bens e serviços pâra âtendimento dos contingentes militáres das forças singulares brasileiras
empregâdas em operações de paz no exterior, hipótese em quê a contratação deverá ser iustiÍicada quanlo ao
preço e à escolha do fomecedor ou executante e ratiÍicada pêlo comândante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estadâ eventual de curta duraÉo em portos,
aeÍoportos ou localidâdes diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operâcional ou de adestramento;

o*ff1t"ff4
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ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compres; (Vide Deçrqtq n! í 0, (Vide Deqtqtqt" 11 .317 . de 2Q221
Vigência

lll - pâra contrataÉo que mantenha todas as condiçóes definidas em edital de ficitação realizada há menos
de 1 (um) ano, quando se veriÍicar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes inleressados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado
ou incompatíveis com os Íixados pelos órgãos oficiais competentes;

lV - para contratação que tenha por objeto;

â) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia
técnica, quando essa condiÉo de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienaçõ€s ou obras, nos termos de acordo intemacional especíÍico aprovado pelo
Congresso Nâcional, quando as condiçôes ofertadas forem manifêstamente vantaiosas para a AdministraÉo;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contrâtação, no câso dê obras e serviços de
engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
(Vide Decre-to n" 11 .317 , de ZO22) Vigência
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n3 8'6óó, de 1993, conforme documentação re

situação do fbrnecedor no momento é a seguinte:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Corsta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Sewiço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Câdâstrâmento indi.ádo- Veritique mais inlornaçôes

nrs funcioaelidad« de consultr.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Fcdcral e I'GFN Validadc:

FGTS Validade:

Ttabalhista (hnp.//www.tst.ius.by'ceÍtidâo) Validade:

W - Regularidadc Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita EstlduayDistrital Validrde:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

YI - Qreli6caçâo Ecooômico-Financeira (Possui Peadência)

Sem Informação

Emitido em: 23l

23/t0/2023
0s/07/2023
24/10/2023

31/07/2023
t0/08/2023

CPF:788.596.1i N
4

SINVAL FARIAS DE ALMEIDA
lde 2

Dados do Fornecedot
ôNry, ti.iao,a+tlooat-u
Razão Social: FOX STORE LTDÀ
Nome Fantasia: FOX STORE

Situação do Fqrnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/06/2024

Naturezalurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.240.841/000l-16
Rrzão Social: FOX STORE LTDA
Nome Fantasia: FOX STORE

Situação do Fornecedor: Credesciado

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SÂNTO / I58424.IFES - CÁMPUS ITAPINÁ

Emitido em: 23/06/2023 0654
CPF: 788.596.111-72 Nomc: SINVAT FARIAS DE ALMEIDA

2 <le 2

Impedimento de Licitar no Âmbito:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.240.841/0001-16

Razão Social: FOX STORE LTDÂ
Nome Fantasia: fOX STORE

Situação do Fornecedor: Credenciado

Ocorrência 1:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Desclição/Justi f icativa:

Ocorrência 2:
Tipo Ocorrência:

Motivo;

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/usti f icativa

Multa - Lei D4 8666/93, art. 87, inc. II
Inexccução total ou pâÍciâl do coÍrtÍato
TOO1 I - TRIBUNÂL REGIONAL ELEITORÁL DE ÂLAGOÀS
08/07/2022 Valor da Multa: RS 405,23

0007 548-40.2021.ó Número do Contrato: 2021N8387
Aplicação de Penalidade. Atraso na entrega do material objeto da Nota Fisçal -

DÂNFE nê 101, de 18 de novembro de 2021. Multa de mora de 4% (quatro por
cento) sobre o valor da venda (R$ 10-130,70), eíetuada ao TRE/ÂI-
correspondente ao montante final de R$ 40513, coaforme as disposições do
Edital TRE/ÂL n' 45/2021 e art. 87, da Lei Nê 8.666/93, aplicada
subsidiariameate à modalidade de licitação pregão, poÍ força do art. 91 da Lei
N. 10.520/2002.

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Inexccução total ou parcial do contrato
90014 - rusTICÂ FEDER-AL DE lA. INSTÁNCIÀ - ES

28/03/2023 Valor da Multa: R§ 2.177,45

II:ES-EOF-2022/64
DECISÁO de aplicar à empresa a penalidade dc multa dc mora diária de 0,39b
(três dêcimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o vâloÍ da
obrigação inadimplida, totalizando a importância óe k§ 2.177,45 (dois mil,
cento e setenta e sete reais € quarenta e cinco centavos), em virtude do atraso
injustificado na execução contratual, obieto da Nota de Empenho na
2022N800320, na forma do item 5.1 do Termo de Referência c/c a*.87,11 da
bi n' 8.666/93-

Emitido em: 23/06/2023 06:54

CPF; 788.596.i 11-72 Nome: SINVAL FARIAS DE ALMEIDA

n,ü&63'"

Íde 2
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Ocorrência 3:
'l ipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sanciouadora:

Âmbito da Sanção:

Prazo:

Prazo Inicial:

Número clo Processo:

Descriçio/Justi Jicativir

Ocorrência 4:
Tipo Ocorrêncit:

UÁSG Sancionadora

Pr:rzo Inicial:

Datrr Aplicrção:

Núr'nero do Processo:

Descr ição/]ustif rcatir.a

Relatório de Ocorrências Ativâs

Suspcnsão Tcmporária - l.ci nz 8666/93, art. 87, inc. III
lnexccução total ou parcial do contrato
158424 . IFES . CÁMPUS ITAPINA
Órgão Sancionador
Determinado
17/05/2023 Prazo Fir.ral: 17 /11/2023
231540A0534202382 NúmerocioCottrato:2022N8159
Âutos do Processo Admiaislrâtivo Sancionador n3 23154-000 534/2023-82 por
descumprimento de compromisso assumido iunto ao Instituto Fedcral do
Espírito Santo - Canrpus Itapina. Âplicação da pcnalidade Suspensão

Temporária do direito de participar em licitaçio e impedimeato de contÍatâÍ
com a Âdministração, pelo prazo de 06 (scis) meses, tendo em vista o
dcscumprimento do compromisso assumido através da Nota Empenho na

2022NE159, oriunda do Processo Administrativo na 23154.0A3497 /2A22-83 -

Multa Ârt. 86 da Lci 8.666/93.
8OOO1 - TRIBTJNAI- SI]PERIOR DO TRÀBAI,HO

lnrpeditiva: Não
20/ a3/ 2023

20/03/2023
60A7482/2022-00 NÍrmero.lo Cootr.to: 2O22NF-001342

Multa, no valor de R$ ]81,ó0, em razão do atraso verificado na entrega do
obieto da Nota de Empenho 2A22N80O1342, por ofensa aos itens 3.1 e 9.1, c
com apoio no itcm 11.2, do Termo de Refcrência SMPRED na 27 f2022, c/c o
art. 86 da Leí n! 8.666/93..

2de 2Emitido en: 23/06i?023 0651
CPF: 788.596.111-72 None: SINVÀI- FARIÂS DE Âl,lvlEIDA
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TRTBUNAL DE coNTAs oe urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletr'ônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade peLa veracidade do
resultado da consulta e do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A intbrmagão relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro NacionaI da Pessoa Juridica, mturtido pela Receila FedeÉl do

Brasil.

Consulta realizada em: 23i06i2023 l2:00:54

I n fornra õcs dâ Pessoa Jrrídica:

Resultâdos da Consulta Eletrônica:
Orgào Cestor: TC[l
Câdastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no poíal do órgão gestor, clique AQUI

órgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Câdâstro Nâcionâl de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrâtivo
e Iuelegibitidade
Resultado da consulta; Nâda ConstÍl

PaÉ acessâr a cefiidào original no poÍal do órgão gestor, clique ÂQUI.

Orgão Gestor: Portat da Transparência
Cadastrô: Câdâstro Nâcionâl de Empresâs Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍal do órgao gestor, clique AQUI

ór'gào Cestor:: Portal da Transparência
Cadaslro: CNEP - Câdâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no porlal do órgão gestor, clique AQt)l

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visâ âtender âos principios de srmpliÍicação e râcionâlização
de sen'iços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" I3.460, de 26
dejunho tle 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nn 8.638 rle 15, dejaneiro de 2016.

Razào Social: FOX STORE LTDA
NPJ: 42.240.841/0001-16

I
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2310612023 12142i08

04618436228
Dala s hora da conaullai

Uruárlo:

Cadastro lnformativo de Créditos Não-Cluitados . CAOIN
0Sltuação

Ad mplente

Tot l ds Rôgl3bo!
Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:
CPF'CNPJ:
42240441

TÍtulo:
FOX STORE LTDA

ídê1

'Registtos inctuídos há até 30 dias.
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Data e hora da consulta: 27/0612023 16:32
Usuário: .-..628.437--.

lmpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitetrte
Código Nome
167515 COMANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
CNPJ EndereÇo
09.sT3.z1stooo2-sz ÁRea cRp NoBUo oBA s/No CACHoEIRINHA
Município UF TeleÍone
,sAo GABR|EL DA CACHOETRA At\4 (097) 3471-1 154 R 1019 (97)3471-1321 ALMOX

élula Orçamentária

sfera PTRES
171502

Código
í ?Ô

Ato Normativo
-Et 14.133 I 2021

Fonte de Recurso
1050000142

Natureza da Despesa
339030

Moeda
REAL - (R$)

CEP

69750-000

Plano lnterno
IXAPFU NHOTO

CEP

29370-000

Ano
2023

Tipo
NE

Número
124

a"
lE UGR

167505

Código Nome
42.240.841t0001-16 FOX STORE LTDA
Endereço
DAS ACUCENAS 26 BOA ESPERANCA
Município UF Telefone
coNcElcAo Do CASTELO ES 127) 3754-3950

.--Amparo Legal --
Modalidade de Lacitação
DISPENSA DE LiCITACAO

Alinea

Yescrição
PROVER MANUT CONTINUADA DE PISCINAS DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA, CONF DIEX NR 27-
SALC.S4-CIA C 2 BDA INF SL
2023NC422002 - DcP - 09MAt23

Local da Entrega
ALIMOXARIFADO DO COIVANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA. ÁRTN ruIITITNR CAPITÃO NOBUO
oBA S.N, CEF - 69750000, ScC-At\4
lnformaçâo Complementar
16051506000172023 - UASG l\4inuta: 16051S

Sistema de Origem
COM PRASNET-ME

Versào Data/Hora o Ía

Artigo
75

Parágrafo lncíso
I

o
U002 261Q612023 12:35:44 Altera 1de2

I

Data dê Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
2glOOt2O23 Ordinário 64308007315202319 O,OOOO 5.2ZB,BO

6-Favorecido



Data e hora da consulta: 2710612023 16:32
Usuário: *' .628 .437 -*'

lmpressão Completa

€, s n r I issrdrüÇ.hr*r" ",".""

Nota de Empenho

ista de ltens

Natureza de Despesa
339030. MATERiAL DE CONSUMO

Ass inaturas

rdenador de Despesa
LUls FELIPE srMÕES RANros
'--.932.167-'t-
zato\tzozz t2:ss:qq

Total da Lista
5.278.80

Descrição
Item compra: 00001 - CLARIFICANTE, COMPOSTÇÂO SOLUÇÃO DE
cLoRrDRoxrDo, ASpEcro Fístco LíoutDo,epircnÇÃo ÉrscrNn

5 278,80'120,00000 43,990023106/2023 lnclusâo

ri,

1

seq.
001

Valor do ltem
5.278,80

Responsável pela Nota de Empenho
tltcoDEMUS GONÇALVES DAS NEVES JUNTOR

"*.067.902-*
2610612023 11:41:15

Versão Data/Hora
002 2610612023 12:35:44 Altera zde 2

§,***1:,#

Data Qua Valor Unitário
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3223 0642 2408 41(xl 0116 5500 1000 0004 9411 4275 7470

DANFE

DOCU.iEJTTO AUXILIÀR
DE NOTA FTSCAL

ELEIBÔNlCA

894

sÉitE: 1

1

RUA DAS ACUCENAS, 26

BOA ESPERANCA . 29370.OOO

Conceicao do Castelo - ÉS

28999423603

FOX STORE LIDA

núee o. amBrz4ro oE us

332230052400425 2alo6l2o23 t9t23t4t
vendô a Nao contrlbulnte

42.240 .A4 0001-!6
r$crrÇ(o Esi^D@ É aeí

0a3775439

illllllilillllillll lllllllllllllllllllllllllll lll lll llil I I ll[ llll ll

OESÍINÁTÁNO / RE}IEÍENTE

2A/06l2oZ309.573.2!5/0002-57
COI4ANDO DA 2 SRIGADA DE INFANTARTA DE SELVA

2A106/202369750-000CACHOEIRINHAAV CAPITAO NOBUO OBA, S/NR KM 2,5 BR 307

AM973471t754Sao Gabriel da Cachoeira

0,00 0,00 0,00 5.278.40

0,00 0.00 0,00

olrur o6rss rcssôqt§

0,00 0,00 5.278,80

0,00

ÍEÂÀS'ORÍÂDOR / VO!úMES ÍÀ^Àstol(lÁDos

BRASPRESS TRANSPORÍES URGENTES LTDA O.EN,lITENTÉ 4A.740 .35UO07 \-74

Avenida l"lauro Mimndâ Mâdureira Cachoeiro de ItapemiÍim ES 082377588

12 CÂIXA 120.000 120,000

oÁDos Dos PRoDuros / sÉRlÍ@s

o6{qr. M moolnos/ seçDs

tr@r..tê Ê cl.nÍGnte oomclor v

uGB16051§ uG§16751r

- 37 - irE *-Je-t*
_ píflí_

ü3 *-
NP§T/AViliFL*I§Fü/*ffi
DttNoÍ1<L**.À,qr R$

. í?!: Íe-lo - 2J
0,00

apíox R3: 735,49 Fedeê1, Rt: 397,.0 ê5tàduà1. Rír 0,00 MunicipalFonte: IBsr/êôpr8oóeto,.om.hr FÁoD79
DOaUTIENTO EMmOO pOR r,lÉ OU ÊPP OsrÀúrÊ PÊLO STMPLES NAclOTIÀl,
(ao GÊu DrRErÍo a ciÉorro Escar oÉ rPr.

oE É P€NNO: 2023NÊ124

a
Consülta de àutentlcidade no Portál nacionàldê NF-ê

www.nfe.fôz€nd3.9ov.brlportâl ou no sitê da Seíâz Autorlzadora'

I

l* F

I
i

i
i
t


